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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 260                                        DE 31 DE JULHO DE 2008. 
 
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA. OBRAS DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO – 6º TERMO ADITIVO. PROJETOS EXECUTIVOS – FASE II 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. E-12/020.013/2007, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Acompanhar os pareceres técnicos exarados no presente processo, seguindo integralmente o corpo instrutivo desta Agência Reguladora – 
CASAN e CAPET, analisadas pela Procuradoria desta AGENERSA. 
 
Art. 2º - Aprovar o reajuste tarifário de 9,68% conforme previsto na Cláusula Quarta do 3º Termo Aditivo e Cláusula Segunda do 6º Termo Aditivo e tabela 
no Anexo 1. 
 
Art. 3º - Determinar que o montante de R$38.000,00 (trinta e oito mil reais), a preços de agosto de 1996, investidos a menos pela Concessionária por 
força das readequações dos projetos dos anos de 2007/2008, seja acumulado com os valores faltantes a serem investidos em esgoto pela 
Concessionária para os próximos dois anos – 2008/2009 e 2009/2010, com o fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão. 
 
Art. 4º - Recomendar que seja formado Termo Aditivo ao Contrato de Concessão entre os Poderes Concedentes Estadual e Municipais e a 
Concessionária, tendo em vista as adequações necessárias às obras de Esgotamento Sanitário, previstas no 6º Termo Aditivo – Fase II. 
 
Art. 5º - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2008. 
 

José Carlos dos Santos Araújo  
Conselheiro-Presidente 

 
Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça 

Conselheira 
 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Conselheira  

 
Sérgio Burrowes Raposo  

Conselheiro 
 

Gilmar Rocha de Magalhães 
Vogal 
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ANEXO - Estrutura Tarifária 
Concessionária Águas de Juturnaíba 

TIPO DE 
MEDIÇÃO CONSUMIDOR 

FAIXA DE 
CONSUMO  

(m3) 

TARIFA EM 
R$/m3 

 DOMICILIAR 0  A  10 1,84 
  11  A  15 1,95 
  16  A  25 2,54 
  26  A  35 3,18 
  36  A  45 3,81 
  46  A  55 4,66 
  56  A  65 5,93 
  66  A  75 7,20 
  76  A  85 8,49 
HIDROMETRADA  86  A  95 9,11 
  96  A  105 10,17 

  MAIOR QUE 
105 

10,60 

 COMERCIAL 0  A  20 5,64 
  21  A  30 8,05 

  MAIOR QUE 
30 

12,29 

 INDUSTRIAL 0  A  20 9,11 
  21  A  30 10,17 

  MAIOR QUE 
30 

12,29 

 PÚBLICA 0  A  20 2,54 
  21  A  30 3,39 

  MAIOR QUE 
30 

5,09 

 DOMICILIAR 0  A  15 1,75 
  16  A  25 2,67 
  26  A  35 3,18 
  36  A  45 3,60 
  46  A  55 4,57 
  56  A  65 5,91 

  MAIOR QUE 
65 

8,48 

NÃO 
HIDROMETRADA 

COMERCIAL 0  A  20 5,49 

  21  A  30 7,07 

  MAIOR QUE 
30 

11,78 

 INDUSTRIAL 0  A  20 8,64 
  21  A  30 9,07 

  MAIOR QUE 
30 

10,64 

 PÚBLICA 0  A  20 2,20 
  21  A  30 3,18 

  MAIOR QUE 
30 

4,67 

1 
2 

VOLUME 
CONSUMIDO 

DOMICILIAR 
Nº. QUARTOS 

3 
 

  4 E 5  
  ACIMA DE 5 9,68% 
  PISCINA Del545/2004 
 COMERCIAL/M2 ATÉ 20  
  DE 21 A 30  
  ACIMA DE 30  
 INDUSTRIAL/M2 ATÉ 20  
  DE 21 A 30  
  ACIMA DE 30  
 PÚBLICA/M2 ATÉ 20  
  ACIMA DE 20  
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